
  

 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DACPL – Departamento de Acompanhamento e   

Controle do Processo Legislativo, 
 

 

  

Propositura: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1.579/2023 – DO 

GOVERNADOR DO ESTADO. 

 

Ementa: Dispõe sobre a Criação da Gerências de Insumos, Bens e 

Serviços para Saúde e da Gerencia de Distribuição e   Logística na estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado da Saúde; altera o inc. III do art. 3º 

do ANEXO VIII da Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021, e o item 10 do 

Anexo IV da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007. 

 

Certifico que o Projeto de Lei Ordinária foi APROVADO por maioria dos 

Deputados presentes, em regime de Urgência, com o parecer favorável a 

propositura, proferido pelo Deputado Felipe Leitão designado como 

Relator Especial, na sessão ordinária Itinerante da cidade de Conceição, em 

19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ADRIANO GALDINO 

Presidente 

   


